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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2010 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
VENECIANO AO SENHOR MAGNO 
PEREIRA MALTA. 

O Vereador Moacyr Selia Filho, da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente no art. 18, XII, da 
Lei Orgânica do Município, apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Magno Pereira Malta. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 31 de março de 2010; 56º 
de Emancipação Política; 14ª Legislatura. 

MOACYR SELIA FILHO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

Apresento aos Senhores Vereadores o Projeto de Decreto Legislativo concedendo Título de 
Cidadão Veneciano ao Senhor Magno Pereira Malta. 

O Senhor Magno Pereira Malta é natural do Município de Macarani, Estado da Bahia, tendo 
como registro de nascimento a data de 16 de outubro de 1957. É filho de Ameliano Malta e 
Edalia Pereira de Souza.  

O mencionado senhor é pastor evangélico. Elegeu-se Vereador em 1993 na cidade de 
Cachoeiro do Itapemirim, e posteriormente Deputado Estadual em 1995, Deputado Federal 
em 1998, e Senador da República no ano 2002, este para o período de 2003/2010, com a 
maior votação dos candidatos ao cargo, ultrapassando os 850.000 (oitocentos e cinqüenta mil) 
votos no pleito, representando atualmente o Estado do Espírito Santo no Senado, pela sigla do 
Partido Republicano - PR. É também vocalista da banda Tempero do Mundo. 

Atualmente é reconhecido, tanto no Espírito Santo quanto em outros estados, como uma das 
maiores autoridades legais na recuperação de dependentes de drogas, título conquistado ao 
longo de vinte e dois anos de fundação do projeto Vem Viver, instituição filantrópica que 
nasceu em sua própria residência, em 26 de outubro de 1987.  

Magno Pereira Malta, ou simplesmente Magno Malta, é tudo isto e com fôlego para alcançar 
horizontes ainda mais expressivos, considerando-se a sua obstinada e implacável luta contras 
as drogas, e em busca de um Brasil desenvolvido economicamente e com os seus 
desequilíbrios e injustiças sociais eliminados. 

Presidiu a CPI do Narcotráfico por um período de dois anos, que a foi a CPI mais importante 
que esse país já criou segundo a ONU - Organizações das Nações Unidas. Hoje atua como 
Presidente da CPI- Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedofilia, cujo objetivo principal 
dessa comissão é tipificar o crime de pedofilia, e dar instrumentos para investigar quem 
realiza pedofilia pela internet. 

Verifica-se que os seus trabalhos são de grande relevância para toda a população deste país, 
inclusive para Nova Venécia, cuja destacada atuação no senado tem trazido maior esperança 
às famílias e a perspectiva de melhor qualidade de vida, reduzindo a violência e as injustiças 
contra as crianças. 
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Vale destacar também o seu importante papel para a recuperação dos dependentes de drogas, 
criando condições para que tantos jovens ou pessoas recebam tratamento digno e possam 
retomar uma existência longe dos caminhos desvirtuosos e delinqüentes. 

Dessa feita, pelos relevantes serviços que já prestou e vem prestando à comunidade 
veneciana, nada mais justo do que lhe conceder essa honraria. 

É a justificativa. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 31 de março de 2010; 56º 
de Emancipação Política; 14ª Legislatura. 

MOACYR SELIA FILHO 

Vereador                                                                                                                          


